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sERVrçO NACIONAt DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESÍADO DE GOIAS
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PREGÃO PRESENCIAL N9 OO5I2027
sEscooP/Go

PRÉGÃO PRESENCIAT N9 OO5/2021

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o SERVIçO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO

coopÉRATtvtsMo No E5TADO DE GOÉS - SESCOOP/GO, órgão descentralizado, com personalidade jurídica

de direito privado, instituído peto seu conselho Nacional nos termos da Medida Provisória ne 1715, de 03 de

setembrodelggS,esuasreedições,eregulamentadopeloDecretong3olT,de06deebrilde1999,é
integrante do sistema cooperativistã Nacional, inscrito no cNPJ/MF sob o ne 07.o12.268lOOO!'92, com sede

na Av. H com a Rua 14, ne 550, Jardim Goiás, Goiânia - GO, CEP 74.81O-O7O, neste ato representado por seu

superintendente, Jubrair Gomes caiado Júnior, com poderes a si atribuídos pelo art. 4e da Resolução ne

OT]2OTSdoSESCOOP/GO(Regimentolnterno),doravantedenominadoCONTRATANTEe'deoutrolado'
ãiÀirco i ,r,to* coMUNtcAçÃo vtsuAL - ElREtl, pessoa jurídicâ de direito privado, inscrita no cNPJ sob

o ne 22.104.085/0001-90, com sede na Rua 4, ne 224, quadra D, lote 18, vila são.losé, Goiâniâ/Go , cEP 74'Al5'

44o,nesteatorepresentadaporFranciscoRodrisuesdaSilva,deacordocomospoderesasiconferidospor
instrumentodeProcuração,datâdodeldeoutubrode2Olg,doravantedenominadaCoNTRATADA,
considerando o resultado do pregão presencial ne OO5/2021e o despacho que homologou e adiudicou o obieto

desseprocessodelicitaçãoàCONÍRATADA,têmentresi,.iustoeacordado'opresenteContrato'nostermos
do Regulamento de Licitações e Contratos do Sescoop, Resolução ns 85012012, estando sujeitos às seguintes

condições e declarações:

DECTARAçÕES

l. O SESCOOP/Go declara:

,)or"opr"r"n,"ContratoécelebradoparacumprimentoplenodostermosdoPlanodeTrabalho'relativo
a razão abaixo citadâ;

b) que a CONTRATADA logrou-se vencedora do Pregão Presencial ne OO5/2O27 e' em decorrência desse

fato,teveoobjetodalicitação,especificadonacúUsULAPRIMÊlRAdestecontrato,aelaadjudicado.

II. A CONTRATADA dECIATA:

a) que as informações fornecidas ao SESCoOP/Go sobre sua empresa' asslm como qualificações e

especializaçôes, são verdadeiras;

b) sob as penas da Lei, q ue não utlliza mã o de obra d ireta ou indireta de menores de L8 (dezoito) anospara

arealizãçãodetrabalhosnoturnos,perigososeinsalubres,bemcomonãoutiliza,paraqualquer
trabalho,mãodeobrêdiretaouindiretademenoresde16(dezesseis)anos,excetonacondiçãode
aprendiz,apartirde14(quatorze)anos(conformeLeinpg854/99),Declaraaindacriarumambientede
trabalho que promova a competência, acolha a diversidãde e incentive o respeito. Garante um ambiente

de trabalho saudável e seguro com base no total cumprimento de todas as leis trabalhistas pertlnentes

e que não explora sua mâo de obra nem utiliza mão de obra escrava'

CúUSU[A PRIMEIRA - OO OBJETO

O presente Contrato tem como objeto â contratação de empresa especializada na produção de materiais

gráficos para atender às demandas io SESCOOP/GO conforme condições e especificaçôes constantes no Edital

do Pregão Presencial ne 0512021e seus anexos'

parágrafo Único - Passam a fazer pârte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição, o

editai pregão presencial ne OO;/2O21, seus anexos e a proposta da 6ONTRATADA, datada de 26 de maio de

2021
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cúUsULA sEGUNDA - DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

A CONTRATADA se compromete a entregar o objeto do presente contrato, obrigando-se, ainda a

sEscooP/Go
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a) Responsabilizar-se pela produção e entrega dos materiais objeto desta licitação, atendendo as

condições constantes no Termo de Referência e neste instrumento;

b) Designar representante que terá como atribuição efetuar o acompanhamento técnico e administrativo,

bem como tomar as demais providências que se fizerem necessárias a completa e perfeita execução do

objeto do presente contrato, inclusive, com a obrigação de se reportar, sempre que necessário e de

maneira formalizada, ao fiscal/gestor do contrato;

c) Dispor de meios que permitam a comunicação imediata entre o seu representante e o CONTRATANTE

através de telefone e e-moil, cu)a resposta/aten d imento não exceda o p razo de 24 (vinte e q u atro) horas

a partir da solicitação de atendimento;

d) Prover condições que possibilitem o início da execução do presente contrato, imediatamente a contar

da data de sua assinatura;

e) confeccionar, após a assinatura/recebimento do Pedido de Prova, para cada item solicitado, 2 (dois)

modelos (provas) para aprovação. caso seja necessário, deverão ser confeccionados 2 (dois) novos

modelos (contraprovas), devendo âtender as adequaçóes solicitadas pelo CoNTRATANTE, com no

mínimo 90% (noventa por cento) de Íidelidade e qualidade das especificações do item solicitadas

inicialmente, desde que atendidas às especiÍicações do material. Para cada modelo de prova e

contraprova confeccionado, 1 (um) ficará sob a posse do CONTRATANTE e o outro com a CONTRATADA;

e.1) Oi modelos de prova e de contraprova deverão ser entregues na forma de protótipo físico, sendo

quá só serão aceitos modelos de prova e/ou contraprova digitais com anuência prévia do SESCOOP/GO.

os modelos confeccionados para prova e contraprova não poderão ser,,descontados,, do quantitativo

total solicitado e deverão compor os autos da contratação, não sendo' pois' devolvidos'

f) cumprir os prazos determinados de entrega e recebimento, bem como de substituição de materials

recusados estipulados na Cláusula Quarta deste contrato;

g)EntregarosmâteriaissolicitadosnasdependênciasdoCoNTRATANTE,noendereçoindicadono
preâmbulo deste instrumento, observando os hoÍários específicos para tal' sendo de sua inteira

responsabilidade suportar as despesas com frete, seguro e outras necessárias;

h) sempre que for necessário, dirigir-se ao CoNTRATANTE para corrigir eventuais desvios e/ou sanar

dúvidas;

i)comunicaraoCoNTRAÍANTE,noprazomáximode24(vinteequatro)horasapósoenviodoPedidode
Fornecimento, os motivos de ordem técnica que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos

para produção e/ou entrega dos materiais gráficos;

j) prestar esciarecimentos ao CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam,

bem como, relatar de imediato toda e qUalquer irregularidade observada em fUnção deste contrato;

k)AtenderprontamenteãtodasâsreclamaçõeseobservaçôesapresentadaspeloCONTRATANTE;
l) providenciar às suas expensas, a substituição dos materiais recusados pelo CoNTRATANTE em virtude

do não atendimento às especificações estabelecidas, sob pena de incorrer as penalidades previstas

neste instrumento contratual;

m) Responder pelos danos causados ao CoNTRATANTE oU â terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,
'quandodaexecuçãodoobjetodestecontrato,nãoexcluindooureduzindoessaresponsabilidade,ofato

do CONTRATANTE fiscalizar e acompanhar todo o procedimento;

n) Arcar com as dêspesas decorrentes da não observância dâs condiçóes dêste contrato e do instrumento

convocatório, bem como de infrações praticadas por seus funcionários, ainda que no recinto do

CONTRATANTE;

o) Manter, durante o prazo de execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou este Contrato;

p) Manter atualizados os seus dados cadastrais, com â apresentação de documentos comprobatórios de

mudança de endereços, telefones, composição societária, contratos sociais e alterações;

q) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratado, à exceção de

autorização expressa do CONTRTANTE;
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vigência do contrato;

r) Não veicular, sem prévia autorização formal do CoNTRATANTE, publicidade ou qualquer outra

informação acerca das atividades e programas deste;

s) Assumir a responsabilidade por todas as obrigações trabalhistas e sociais, além dos encargos

previdenciários previstos nas legislaçóes específicas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,

vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o coNTRATANTE;

t) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando

da execução do objeto contrãtado ou em conexão com ele, aindâ que acontecido em dependências do

CONTRATANTE;

u) Assumir todos os encargos e eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal, relacionados à execução

do objeto contratado ou vinculados por prevençâo, conexão ou contingência;

v) Assumir a responsabllidade pelos encargos fiscais e comerciais resultadas da presente contratação;

w) Arcar com as despesas decorrentes dâ não observância das condições descritas neste contratoi

x) Não se valer deste instrumento contratual para assumir obrigações perante terceiros, dando-os como

garantia ou caução nem, em hipótese alguma, utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função

áa execução do objeto deste contrato em quaisquer operações de desconto bancário, a não ser que

expressa e previamente autorizado por escrito;

y) Aceitar, caso haja necessidade, os acréscimos ou supressões nos quantitativos que se flzerem

indispensáveis, sempre nas mesmas condições da proposta, no montante de âté 25% (vinte e cinco por

cento)dovalorinicialdestecontrato,deacordocomoartigo30doRegulamentodeLicitaçõese
Contratos do SescooP;

z) Manter total e absoluto sigilo acerca do objeto licitado, incluindo suas especificaçôes, de forma a coibir

qualquer desvio de produção ou mau uso, responsabilizando-se pela destruição de qualquer espécime

não entregue, bem como dos materiais porventura excedentes ou refugados, nos quais conste logotipo,

logomarca-, elementos gráficos ou qualquer forma de identificação do CONTRATANTE;

aa)EÃitir e encaminhar a(i) nota(s) fiscal(is) de serviço/fatura(s) dentro do mês de prestação dos serviços;

bbjA inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais, e outros por ventura incidentes na presente espécie' resultantes da execução do objeto

contratado, não transfere ao coNTRATANTE a responsabilidade por Seu pagamento nem poderá onerar

oobjetodopresentecontrato,razãopelaqualaCONTRATADArenunciaexpressamenteaqualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE;

cc)ResponSabilizar-seporqualquerdesviodeprodução/personalizaçãooUmauusoe,peladestruiçãode
qualquerespécimenãoentregueaosEscooP/Go,bemcomodosmateriaisporventuraexcedentesou
reÍugados,nosquaisconstelogotipo,loSomârca,elementosgráficosouqualquerformadeidentificação
deste.

cúUSUI.A TERCEIRA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do coNTRATANTE, sem prejuízo de outras a serem previstas neste contrato, são as seguintes

a) Designar empregâdo para supervisionar e fiscalizar a execução do presente contrato;

b) Assegurar-se da boa qualidade dos materiais gráficos entregues;

ci oispãnibilizar, quando lhe couber, todos os meios necessários para produção e recebimento dos

materiais gráficos;

d) Permitir o .."rro 
" 

a permanência dos empregados da CONTRATADA às suas dependências pãra a

entrega dos materiâis gráficos contratâdos;

e) Presta-r esclarecimentos e informações solicitadas pela coNTRATADA, âtinentes ao objeto do presente

contrato;
f) Notificar a CoNTRAÍADA, imediatamente, sempre que verificar vÍcios, defeitos ou incorreçóes nos

materiais gráficos e/ou procedimentos que venham a intervir na execução objeto do presente contrato;

g)AcompanharaCoNTRATADAquantoàmanutençãodosrequisitosdehabilitaçãodurantetodaa

§§§cooPl§o
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h) Exigir, visando à atualização periódica do cadastro, a apresentação pela CONTRATADA de documentos

comprobatórios de mudança de endereços, telefones, composição societária, contratos sociais e

alteraçóes;
i) sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer qualquer material, objeto do contrato, que não esteja de

acordo com as condições e exigências especificadas;
j) Devolver os materials gráficos que estiverem fora da especificação e solicitãr a substituição dos mesmos;

k) Atestar a execução dos serviços e receber a(s) nota(s) fiscal(is) de serviçofatura(s) correspondente(s),

quando apresentada(s), na forma estabelecida em edital e neste contrato;

l) Efetuar os devidos pagãmentos na forma convencionada neste instrumento contratual, dentro do prazo

estipulado, desde que atendidas todãs as formalidades previstas, ou indicar as razões dâ recusa;

m) Aplicar à CONTRATADA, quando for o caso, as penalidades regulamentares e contratuais'

CúU5ULA QUARTA - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO

A CONTRATADA deverá cumprir os prazos de entrega e recebimento dos materiais 8ráficos solicitados,

atendendo a periodicidade de cada etapa:

patágralo Primeiro - Para a confecção dos modelos de prova, a entrega deverá ocorrer no prazo de eté 03

(três) dias úteis, contados a partir da data de assinatura/recebimento do Pedido de Prova.

PâráSrafosegundo-Paraaconfecçãodosmodelosdecontraprova,aentregadeveráocorrernoprazodeaté
03 (trêsl dias úteis, contados a partir da data de autorização para confecção deste'

parágrafo Terceiro - Após a aprovação dos modelos, será emitido Pedido de Fornecimento autorizando a

confãcção dos materiais, que deverão ser entregues em até 13 (treze) dias corridos, contados a partir da data

de assinatura/recebimento do Pedido de Fornecimento'

pârágrafo Quarto - Para fins de entrega, cada item objeto destê contreto poderá ser fracionado, de acordo

comã conveniência do SESCOOP/GO. A solicitação de cada item poderá ocorrer separadamente, e em datâs

diferentes, de acordo com a conveniência do sESCooP/Go'

parágrafo euinto - A substituição dos materiais gráficos considerados incorretos ou defeituosos. deverá

ocorrer no prazo máximo de 13 (treze) dias corridos, a contar da ciência à CONTRATADA'

CúUSUtA QUINTA - DO PREçO

O valor total deste contrato e de RS 85.466,50 (oitênta e cinco mil, quatrocêntos e sessenta ê seis reais e

cinquenta centavos), cujo(s) pagamento(s) se realizará(ão) na forma discriminada na cláusula sexta deste

instrumento, respeitando os valores individuais de cada um dos itens, conforme trânscrito abaixo:

Rs 8,80 Rs 17.600,00r 2.000

Rs 20,77

Und

ndU

PUBLICAÇÃO MODELO _01
PUBLTCAçÃO MODELO _02

_ REVISTA

_RELAIÓRIO DE
Rs 7.269,50

Rs 849,00

Rs 610,00

600

600 Und

ATIVIDADES 2022

PUBTI CAÇÃO MODELO _03. AGENDA
Rs t4,74 Rs 8.844,00

PARLAMENTAR

600 Und. CADERNO 2022 Rs 14,84 Rs 8.904,00

800 U nd. CALENDÁRIO 2022 Rs 7,89 Rs 6.312,00

300 U nd. PASÍA CANGURU

vI 500 U nd. ENVELOPE 1 OFíCIO

§!.§k. ll.§iolll d. &rtndrr&§ & c{ct .{iürm. !a [íüdo & 8oi"
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v t

tx

x
xt

500 Und.

CARTILHA MODELO 1

24.000 Und. i

Und.

SEsCOOP/GO
Rs 1,24 Rs 620,00ENVELOPE 4 SACO

CAPAS DE PROCESSO600 . ..

14.000.
Pares

U nd.

Rs 3,23

Rs 0,55

Rs 0,22

Rs 0,24

Rs 0,76

Rs 0,24

Rs 1.938,00

Rs 7.840,00

xll
x I

xrv

XV

XVI

3.000

30.000

7.000

12.000

1.000

U nd.

U nd.

Un d.

U nd.

FOLDER MODELO 1

FOLDER MODELO 2

FOLDER MODELO 3

MÃOZINHA DO DIA C

FOLHETOS MODELO 1

SACOLA SOMOSCOOP

I ns s.zeo,oo

Rs 0,62 Rs 1.860,00

Rs 7.2OO,OO

Rs 5.320,00

Rs 2.880,00

parágrefo primeiro - Os valores informados neste instrumênto são fixos e irreâjustáveis durante todo o

período de vigência do contrato.

parágrafo Segundo - Nos valores propostos estão inclusos todos os custos, despesas e/ou tributos incidentes

sobrà o objeto deste Contrato, independentemente de sua natureza:administrativa, operacional, trabalhista,

previdenciària, securitária, fiscal, tributáriâ, seguros, frete ou qualquer outra, direta ou indireta, assim como

todas as despesas com a entrega e garantia, se for o caso.

CúU5UTA SEXÍA - DO FATURAMENTO E DA FORMA DE PAGAMENTO

o pagâmento da importância referida da cláusula anterior será efetuado em parcelas, à medida que os

mate;iais forem requisitados e entregues, em até 10 (dez) dias corridos' contâdos da data de cada

entrega/aceite, bem como da apresentáção da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) de serviço, acompanhada(s)

do(s)Pedido(s)deFornecimento,devidamenteassinado(s),comadevidaaposiçãodoatestodoflscaldo
contrato, mediante crédito do valor devido, na conta corrente da CONTRATADA'

parágrafo Primeiro - o sEscooP/Go, por sua natureza jurídica de entidade paraestatal, está impedido de

realizar qualquer tipo de pagamento antecipado'

paíágÍaÍo segundo - No caso de o obieto deste contrato não ser entregue na forma acordada, o

CoNiRATANTE se resguarda ao direito de suspender o pagamento, sem qualquer ônus para o mesmo,

recaindo, sobre a CONTRATADA, a multa de que trata a Cláusula Sétima deste instrumento'

parágrafo Terceiro - A(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s) deverá(ão) considerar inclusos os impostos, taxas,

gara;tias, seguros, frete e quaisquer outras despesas inerentes ao cumprimento da obrigação' assim como

Ionter os valãres expresso(s) em moeda corrente nacional e, ainda, a descrição de cada item solicitado, bem

como o valor unitário e total por item,

parágrafo Quarto - o CoNTRATANTE poderá deduzir do montAnte a pagar valor referente às penalidades

devidas pela CoNTRATADA nos termos da cláusula sétima do contrato, em râzão de descumprimento do

objeto.

parágrafo Quinto - os documentos fiscais/Íaturas não aprovados pelo CoNTRATANTE serão devolvidos à

coNTRATADA, juntamente com os motivos de sua rejeição, pâra que sejam providenciadas as correções

necessárias, reiniciando-se a contagem do prazo para pagamento estabelecido nesta Cláusula, a panir da

reapresentação, sem qualquer tipo de correção.

Rs 2,14 Rs 2.140,00

VALOR TOrAt (Rs) Rs 8s.466,s0

quanto e

e direito
stiver pendente deParágÍaÍo Sexto - Nenhum pagamento será realizâdo a CONTRATADA en

liquidação qualquer obrigâção exigÍvel pelo CONTRATANTE, sem que isso ger

preços e/ou correção monetária.

xi,lur * rxrdo dr 6ür s §Á i)

a reajustamento de

^r 
lf eestna s ae s

trlldsrrüúírrqf
il

r-



2lt
,n

SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO COOPERATIVISMO NO ESTADO DE GOIAS

SESCOOP/GO

PREGÃO PRESENCIAL N9 OO5I2027
sEscooP/Go

parágrâfo Sétimo - O pagamento será realizado mediante o cumprimento ou adimplemento de todas as

obrigações previstâs neste Contrato.

Parágrafo Oitavo - Ao efetuar o pagamento do valor pactuado na Cláusula Quinta do presente contrato, nos

caso; em que a legislação tributária e/ou previdenciária vigente assim o determinar, o CONTRATANTE ficará

obrigado a reter os tributos devidos.

ParátraÍo Nono - o não cumprimento de quaisquer obrigaçôes contratuais ou legais sujeitará a coNTRATADA,

às penalidâdes previstas na Cláusula Sétimã deste contrato.

do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá ficar isenta das penalidades mencionadas'

CúUSUtA SÉÍIMA - OAS PENAI-IDADES

Na hipótese de recusa injustificada da CoNTRATADA em assinar este instrumento, se negar à prestação dos

serviços objeto do presente Contrato, ou ainda, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual que

resulte em rescisão do contrâto, o coNTRATANTE poderá optar pela adjudicação às licitantes remanescentes,

observada a ordem de clâssiíicâção e o atendimento às previsões do edital, sujeltando-se, a CoNÍRATADA,

ainda, a critério do CONÍRATANTE, à aplicação das seguintes penalidades:

a) advertência;
b) multa de até 10% do valor total deste Contrato;

cj suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar com o sEScooP/Go por

prazo não superior a 02 (dois) anos.

parágrafo Primeiro - Em caso de descumprimento total da obrigação assumida, prática de ilícitos em quaisquer

das fãses do procedimento licitatório, descumprimento de prazos e condições e/ou a inobservância das demais

disposiçõesdopresentecontrato,aCoNTRATADAsesujeitaráamultadeaté!o%|dezporcento)sobreo
valor total que lhe for adjudicado, a possibilidade de perda do direito à contratação e/ou suspensão do direito

de licitar e contratâr com o SESCOOP/GO por prazo não superior a 2 (dois) anos'

PârágrafoseSundo-Emcasodeatrasonoiníciodaprestaçãodoserviçocontratado,acoNTRATADAse
sujeiiará a múta de mora de 1% (um por cento) sobre o valor total deste contrato, por dia de atraso, limitado

a 15 (quinze) dias corridos.

parágrafo Terceiro - A integralidade do quantitativo de material que for produzido e não for entregue ao

CONiRATANTE deve ser totalmente destruído, sob pena de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor totâl

deste contrato, sem prejuízo da aplicação de penalidades nas esferas cível e criminal, além das previstas neste

instrumento.

parágraío quarto - Para aplicação das penalidades aqui previstas, a CoNTRATAoA será notificada para

.pr"i.nt.çâo d" d.fesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da notificação'

parágrafo Quinto - As penalldades previstas neste Contrato são independentes entre si, podendo ser aplicadas

isolada ou cumulâtivamente, sem prejuízo de outrâs medidas cabíveis'

parágrafo sexto - o valor de multas aplicadas à coNTRATADA será descontado dOs pagâmentos e/ou, se for

o caso, cobrado judicialmente, sendo assegurada a ampla defesa'

parágrâÍo sétlmo - se qualquer das situaçôes elencadas nesta cláusula ocorrer por motivo de força maior ou

casoiortuito, bem como impedimento justificado com âs devidas comprovações, situações sujeitas a aceitação

cúusurA otrAvA - Do AcoMPANHAMENTo E FlscAtlzAçÃo
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A execução deste Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela equipe de fiscalização composta pelo

empregado Marlon Pereira Fernandes, na condição de Fiscal Técnico, que será responsável por acompanhaÍ e

avaiiarl execução do objeto deste contrato, bem como pela empregada Luciâna Pereira Mârtins dos Santos,

na condição de Fiscal Administrativo, que será responsável por acompanhar os aspectos administrativos da

execução do presente contrato. A Gestão do contrato será realizadâ pelo empregado Fâbio Alexandre salazar

Leite, responsável pela celebração do contrato e por sua gestão âdministrativã'

parágrâfo único - A fiscalização por parte do CONTRATANTE não excluirá e nem reduzirá a respon sabilida de

da coNTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes desta contratação, tampouco por

danos causâdos ao coNTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de ato ilÍcito ou outra irregularidade praticâda

naexecuçãodesteContrato,ficandocertoque,naocorrênciadestes'nãoimplicarácorresponsabilidadedo
CONTRATANTE.

cúusutA NoNA - DA lNExEcuçÃo E REsclsÃo coNTRATUAL

Ainexecução,totalouparcial,pelaCONÍRATADA,doprevistonesteContrato'deráaoCONTRATANTEodireito
de considerá-lo rescindido, mediante notificação prévia, independentemente de qualquer providência judicial

àu extraiudiclal, sujeitando-se às sanções previstas, garantida prévia e ampla defesa em processo

administrativo, especialmente se houver:

a) descumprimento de cláusulas deste contrato;

b) cumprimento irregular de cláusulas deste contrato;

c) cometimento reiterado de fâlhas na sua execução;

ãt ,-i".i*"çe" de falência, pedido de recupeiação judicial ou a instauração de insolvência civil, a

dissolução iudicial e liquidação extrajudicial da CoNÍRATADA;

e) a suUcontr açao total ou parcial do ieu objeto, a cessão ou transferência total ou parcial de obrigações,

sem anuência expressa do CONTRATANTE;

f) a dissolução da sociedade.

Pârá8rafoÚnico.AtémdascondiçõesestipuladasnocapUt,emcasodêfaltadeinteressedoCoNTRATANTE
naprestação,pelaCONTRATADA,dosserviçosobjetodopresentecontrato'caberárescisãocontratualdo
fL."nt" inrtrur"nto, no todo ou em parte, mediante notificâção prévia de no mínimo 3o (trinta) dias' dando

a plena quitação dos serviços até a data da rescisão'

cúUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA

oprazodevigênciadestecontratoseráde12(doze)meses,ouquandoexauridasasresponsabilidadesdas
partes.

cúusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAs AITERAçÕEs coNTRATUAIS E REAJUSTÉS

EstecontratopoderáserãlteradomedianteTermoAditivo,comasdevidasjustificativasedeacordocomos
c"sos nele previstos, e ainda com a concordânciâ expressâ do CONTRATANTE e CONTRATADA' desde que

atendido o disposto no Regulamento de Licitações e contratos do sescoop, aprovado pela Resolução ne 850'

de 28 de fevereiro de 2012.

PaágíaÍoÚnico-AcoNTRATADAobriga-seaaceitar,nasmesmascondiçõescontratuaisemedianteTermo
aditiío, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, no montante de até 25% (vinte e cinco por

cãiio) ào rator inicial atualizado deste contrato, de acordo com o artigo 3o do mesmo Regulamento'

cúusuLA DÉclMA sEGUNDA - AcElrAçÂo Ao cÓDlGo DE ÉÍlcA
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A assinatura deste contrato, bem como a participâção no certame, evidencia anuência e adesão a todas as

condições previstas no Edital que originou a presente minuta, mormente dos princíplos fundâmentais e éticos

que norteiam a COnduta dOS Conselheiros, dirigentes, empregados, estagiários, aprendizes, prestadores de

serviços e demais pessoas que com o SESCOOP/GO se relacionem ou que em seu nome atuem, preceituados

no Progrâma de lntegridade do sescoop, que poderá ser acessado no portal do sEscooP/Go, através do link

soiascooperativo.coo o.brla ro u ivos/down load s/prosrama-de-inte sridade-do -sescoop-

81916121.odf.

CúUSUTA DÉC|MA TERCEIRA - DO SlGltO DAS INFORMAçÕES E DA PoIíTICA DE PROTEçÃO DE DADOS

PESSOAIS

A CONTRATADA não poderá divulgar quaisquer informações a que tenha acesso em virtude dos trabãlhos a

serem executados ou de que tenha tomado conhecimento em decorrência da execução do objeto sem

autorização por escrito do CONTRATANTE, sob pena de aplicação das sançóes cabíveis, além do pagamento de

indenização por Perdas e danos.

parágrafo Primeiro - A este instrumento se aplicarão, no que couber, as disposições da Lei ne 13.709/2018

(,,Lei-Geral de Proteção de Dados - LGPD") e outras que vieram a alterá-la, em especial quanto ao uso e guarda

dos dados pessoais e equivalente, obtidos nas atividades a serem executadas'

pârágreÍo segundo - A coNTRATADA será exclusivamente responsabilizada pelos eventuais ilícitos causados

, p"ii,. do da-r.rrprimento das disposiçôes contidas na LGPD e outras normas correspondentes, sendo lícito

ao CONTRATANTE o direito irrestrito de regresso caso seja demandada em ação judicial ou extrajudicial por

ato praticado por representãnte da CONTRATADA'

Parágrafo Terceiro - o descumprimento de qualquer obrigação prevista nesta cláusula, poderá ocasionar â

aplicãção das sanções previstas neste contrato, sem prejuízo de a CoNTRATADA submeter-se às medidas

judiciais cabíveis.

PâráSrafoquarto-AcoNTRATADAdeclaraciênciadaobrigatoriedade,porpartedoCoNTRATANÍE,de
divuliar aos órgãos de auditoria e controle cópia do contrato celebrado, razão pela qual autoriza

expressamente a publicidade dos dados obtidos em razão destâ contratação'

cúusutA DÉclMA QUARTA - DAs DlsPoslçÕEs GERÂls

Os termos e disposições constantes deste Contrato prevalecerão sobre quaisquer outros entendimentos ou

acordos que eventualmente tenham sido íirmados entre as partes, expressos ou implícitos, referentes às

condições nele estabelecidas:

a) todos os avisos e comunicaçóes previstos neste instrumento deverão ser feitos por escrito (com exceção

dos chamados telefônicos para esclarecimento extraoficial de dúvidas) e enviados aos endereços das

partes;

b) iica bem certo que nada no presente contrato poderá ser interpretado de forma a criar quaisquer

vínculos empregatícios e encargos trabalhistas entre CONTRATADA e CONTRATANTE'

cúUsUtA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Goiânia - Go, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,

para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento'
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pREGÃo pREsENcTALN eoos/2021 SESCOOP/GO
E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, firmam as partes o

presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença de 2 (duas)

testemunhas abaixo assinadas, cujo instrumento ficará arquivado na Seção competente das entidades

signatárias.

Goiânia, 14 de.iunho de 2021

J UBRAIR Assinadoderormã
GOMES dieital poÍ JU ERAIR

cArADo f,il.ijifili?96,,.
JUNIOR:01324 Dados, 202r.06.1 4
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Francisco Rodrigues da Silva

Procurador
CONTRATADA

Nome: Luciana Martins dos Santos
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Fiscal Administrativo do Contrato
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Jubrair Gomes Caiado JÚnior

Superintendente
CONTRATANTE
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Fiscal Técnico do Contrato

Cie een )il)/!J-lt)t

E,>ú/ t.- L-
ome: Fabi Alexandre Salazar Leite

F/Mt:520.***.***-49
estor do Contrato

Testemunhas

N e Anto le D'Lean Pereira

CPF /MF t 7 47 .'* * .'* * -2O

Nom rnane
CP F: 015.xxx.xxx-08

ues lúnior

FELtpE DE A$rhàdodeÍomà 
-

OLIVEIRA SOUSA orrvruü sousr
sILVA:03687853 slLVÁ:03687853re5res ?i$i:lx'1,3f,''

Página I de 9

S€Íl'ço Ir(ionrl de Àp.cadirtgco do Cooprrrtiricaro no I rdo dc Ooiir

9/re.!allad{af .|.liYr.6-ü&

.,.

.J /


